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Resumo 

Neste estudo tem-se como objetivo é explorar as relações entre o urbanismo, meio 

ambiente e cidade e como as questões ambientais foram incorporadas na legislação de 

uso e ocupação do solo a partir da Constituição de 1988. Imperatriz é uma cidade que 

cresceu a partir de ciclos econômicos e da construção da rodovia federal BR 010 que 

liga a região central do Brasil à região Norte. Significa que a partir da década de 1950, a 

cidade cresceu de forma rápida e desorganizada, de forma que o uso do solo urbano se 

deu, quase sempre, a partir de invasões por parte dos migrantes que chegaram à cidade 

de todas as regiões brasileiras com a esperança de melhorar a vida, tendo em vista a 

quantidade de terras devolutas e o dinamismo econômico. Isso contribuiu para um 

crescimento urbano quase sem planejamento, com graves problemas para a cidade, 

inclusive de ordem ambiental, a despeito de a cidade dispor de um conjunto de 

instrumentos jurídicos e administrativos capazes de respaldar as políticas de 

desenvolvimento urbano e disciplinar o uso do solo urbano. O estudo se constitui como 

uma revisão de literatura. Portanto, a pesquisa se classifica como qualitativa. 
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THE PROCESS OF DEVELOPMENT AND ENVIRONMENT: 

URBAN ISSUES OF LAW IN THE CITY OF EMPRESS MARANHÃO 

 

 

 
Abstract 

This study has the objective is to explore the relationship between urban planning, environment and town 

and how environmental issues have been incorporated in the legislation of use and occupation from the 

1988 Constitution. Imperatriz is a city that grew from economic cycles and the construction of federal 

highway BR 010 that connects the central region of Brazil to the northern region. It means that from the 

1950s the city grew quickly and disorganized, so that the urban land use occurred, almost always from 

invasions by migrants came to the city from all Brazilian regions with the hope to improve life, 

considering the amount of vacant land and economic dynamism. This contributed to an almost unplanned 
urban growth, with serious problems to the city, including environmental considerations, despite the city 

having a set of legal and administrative instruments capable of supporting urban development policies 

and disciplinary land use urban. The study is constituted as a literature review. Therefore, research is 

classified as qualitative. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A cidade de Imperatriz, localizada no Sudoeste do Estado do Maranhão, é a 

segunda unidade federativa em termos demográficos e econômicos, depois de São Luis, 

a capital do Estado. A despeito disso, em seu primeiro século de existência, foi apenas 

uma cidade pequena como muitas outras do interior do Maranhão.  

O crescimento demográfico e o progresso econômico de Imperatriz se devem 

aos seguintes fatores: i) os diversos ciclos econômicos vivenciados pela cidade, os quais 

vão desde atividades extrativistas, passando pelas atividades comerciais e o início de um 

processo de industrialização; ii) a construção da rodovia federal BR 010, cuja 

construção alcançou Imperatriz em 1958 e atraiu grande quantidade de migrantes e iii) a 

cidade se tornou o mais importante pólo de prestação de serviços e de comércio 

atacadista, o qual atrai pessoas de vários municípios do Sul do Maranhão, do Norte do 

Tocantins e do Sul do Pará. 

Tudo isso contribuiu para que Imperatriz se transformasse, em curto espaço de 

tempo, de uma pequena vila para uma cidade de médio porte, com uma economia forte. 

No entanto, a cidade cresceu de forma desordenada, quase sempre sem planejamento, 

uma vez que, a maior parte do solo urbano foi ocupada a partir de invasões. 

Tudo isto resultou na escolha do tema como objeto de estudo, o qual tem como 

objetivo é explorar as relações entre o urbanismo, meio ambiente e cidade e como as 

questões ambientais foram incorporadas na legislação de uso e ocupação do solo a partir 

da Constituição de 1988. 

 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO  

 

2.1 Aspectos históricos e urbanísticos da cidade de Imperatriz 
 

A cidade de Imperatriz, localizada no Sudoeste do Maranhão, foi fundada em 

16 de julho de1852 por Frei Manoel Procópio e algumas dezenas de pioneiros civis e 

militares por ordem do governo do Estado do Pará. A missão tinha por finalidade fundar 

uma povoação na fronteira que dividia o Pará e o Maranhão. No entanto, a povoação, 

por erro de cálculo, foi fundada em terras maranhenses.  

O erro ficou evidente, segundo Franklin (2002), quando em 1854 a Lei 

Imperial nº. 772 estabeleceu, de forma definitiva, a fronteira entre Maranhão e Pará. 

Acrescenta Barros (1996, p. 28) que “A Lei nº. 772, de 23 de agosto de 1854, determina 

a linha divisória entre as províncias do Pará e Maranhão, tirando as dúvidas no trecho 

compreendido entre as nascentes do rio Gurupi e o rio Tocantins”. 

Mesmo pertencendo ao Maranhão, Imperatriz teve por muito tempo, mais 

facilidade de acesso a Belém do que a São Luis. O rio Tocantins, em cuja margem 

direita localiza-se a cidade, tornou-se elo de ligação física, econômica e cultural entre as 

regiões Sul e Sudoeste do Maranhão e a capital do Pará.  

É possível que o distanciamento histórico entre o Sul do Estado e a capital, São 

Luis, tenha resultado em um desejo que permanece latente na população de Imperatriz e 

de toda a região: a emancipação político-administrativa da região Sul do Maranhão 

(FERREIRA, 2007). 

Depois do primeiro século de existência, Imperatriz passou a receber grande 

quantidade de migrantes. Primeiro, por conta dos ciclos econômicos que caracterizaram 



a cidade e dinamizaram sua economia; segundo, por conta da construção da rodovia 

federal BR 010 na década de 1950; terceiro, por causa da quantidade de terras devolutas 

localizadas nas margens da BR 010 (NOLETO, 2002).  

Por muito tempo seu crescimento demográfico, portanto, seu processo de 

urbanização foi pequeno (BARROS, 1996).  

 

Tabela 1 – Evolução da população de Imperatriz – MA (1950/2000) 
Ano População 

urbana 

População 

Rural 

População 

total 

Taxa de ocupação (%) Taxa de crescimento 

anual (%) Urbana Rural 

1950 1.630 12.434 14.064 11,59 88,41 – – 

1960 8.987 30.182 39.169 22,94 77,06 50–60 10,79 

1970 34.709 46.013 80.722 44,00 56,00 60–70 7,50 

1980 111.818 108.651 220.469 50,72 49,28 70–80 10,57 

1991 209.970 66.470 276.440 75,95 24,05 80–91 2,08 

2000 218.550 11.895 230.450 94,84 5,16 91–00 0,50 

Fonte: Sousa (2009) 

 

Como se verifica nos dados da Tabela 1, a população de Imperatriz cresceu 

pouco nos primeiros 98 anos depois de sua fundação. Tanto é que em 1950 a população 

total do município era de 14.064, sendo que apenas 1.630 ou 11,41% pessoas residiam 

na zona urbana enquanto 12.434 pessoas ou 88,41% residiam no campo.  

Com a construção da rodovia federal Belém-Brasília ligando a região Norte ao 

Brasil central em 1950, a população do município mais que dobrou em função da 

chegada de grande quantidade de migrantes atraídos pelas terras devolutas ao longo da 

nova estrada. No final da década de 1960, a população aumentou para 39.169 pessoas, o 

que representa um crescimento de 10,79% ao ano, sendo que 8.987 pessoas residiam na 

área urbana (SOUSA, 2009). 

Na década de 1970, a população urbana de Imperatriz já era composta de 

34.709 e  a população rural composta de 46.013 pessoas, elevando assim a população 

total a 80.722 pessoas. Como as atividades econômicas ainda eram predominantemente 

rurais, justifica-se uma população urbana menor, igual a 44% da população total.  Isto é 

confirmado por Noleto (2002, p. 112): 

Na década de 1980, a população total do município alcançou o número de 

220.469 pessoas, das quais 111.818 residiam na área urbana e 108.651. Pela primeira 

vez a população urbana ultrapassou, em números absolutos, a população rural. É 

possível que isso tenha se dado em função do processo de industrialização da madeira e 

do fortalecimento das atividades comerciais (SOUSA, 2009). 

Em 1991, a população de Imperatriz era de 276.440 pessoas, das quais 209.970 

residiam na zona urbana 66,470 na zona rural. Porém, no ano 2000 a população total do 

município decresceu para 230.450 pessoas, das quais 218.550 residiam na área urbana e 

apenas 11.895 residiam na área rural.  

Isso, no entanto, não significou um grande êxodo rural em curto espaço de 

tempo, mas ao fato de vários povoados pertencentes ao município de Imperatriz terem 

conquistado autonomia política e administrativa. Isso diminuiu de forma drástica a 

população rural, de forma que a população de Imperatriz, neste ano de 2013, é quase 

toda urbana.  

Em termos demográficos, de acordo com dados do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, Censo de 2010, a população de Imperatriz é de 247.553 

habitantes. Destes, 234.671 habitam a zona urbana e 12.882 a zona rural. Isto faz da 

cidade, a segunda do Estado em termos demográficos e econômicos. A cidade continua 

crescendo, o que demanda uma estrutura urbanística cada vez maior (IBGE, 2010). 



É possível que o crescimento demográfico de Imperatriz, portanto, seu 

processo de urbanização, se deva, pelo menos em grande parte, aos ciclos econômicos 

que marcaram sua história, bem como a construção da rodovia federal BR 010, na 

década de 1950, cuja obra atraiu grande quantidade de migrantes de várias regiões 

brasileiras para a cidade.  

 

2.2 O processo de urbanização de Imperatriz 

 

Até o ano de 1856, portanto, após quatro anos de sua fundação, quando 

Imperatriz tornou-se vila, sua urbanização restringia-se a uma única rua construída 

paralela à margem direita do rio Tocantins, a qual possuía apenas 84 casas, sendo 

algumas delas cobertas de telha, enquanto as demais eram cobertas de palha de babaçu 

(ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE IMPERATRIZ – ACII, 2011). 

O caso da urbanização da cidade de Imperatriz não foi diferente do processo 

vivenciado pelas demais cidades brasileiras. A cidade foi fundada no século XIX apenas 

como uma pequena povoação sem grande expressão, ainda isolada dos grandes centros 

mais próximos como São Luis e Teresina – PI.  

No entanto, em decorrência da construção de uma rodovia federal e dos ciclos 

econômicos que caracterizaram a cidade, ela terminou por crescer de forma 

desordenada, o que significa que seu crescimento físico não teve por base uma política 

de utilização do solo urbano, mas a ocupação espontânea realizada por migrantes 

provenientes de todas as regiões do País, atraídas pelas terras devolutas e pelo progresso 

econômico de Imperatriz. 

Confirmam este fenômeno, Amaral.; Câmara e Monteiro (2001), os quais 

dizem que a urbanização espontânea é aquela que se dá através da ação indireta de 

governo. Um exemplo são as estradas e os incentivos fiscais, povoados e vilas 

agregados a centros regionais e ausência de cidades de médio porte. Um exemplo, 

acrescentam Amaral.; Câmara e Monteiro (2001, p. 23), é a “Amazônia Oriental e SE 

do Pará: Imperatriz, Araguaína, Conceição do Araguaia e Marabá são os grandes 

centros de entrada e redistribuição de migrantes”. 

Para atender a grande quantidade de migrantes, na administração do prefeito 

Raimundo de Moraes Barros (1958 – 1960), a municipalidade percebendo a necessidade 

de algum processo de urbanização realizado a partir de um planejamento, abriu 29 ruas 

e avenidas entre a beira do rio Tocantins e a BR 010, bem como 5 cinco praças públicas 

para o lazer da população (BARROS, 1996). 

Tudo isso contribuiu para que Imperatriz se transformasse, em curto espaço de 

tempo, de uma pequena vila para uma cidade de médio porte, com uma economia forte. 

No entanto, a despeito dessa iniciativa pública, no sentido de ordenar o crescimento da 

cidade a partir de um mínimo de planejamento, ela cresceu de forma desordenada, de 

modo especial porque o espaço urbano foi ocupado em grande parte, através de 

invasões. Segundo Noleto (2002, p 112), 

 
O padrão urbano e arquitetônico de Imperatriz não se modificou em quase 

nada desde sua fundação até a década de setenta. De fato, suas casas eram 

típicas construções interioranas de inspiração colonial portuguesa, pobres de 

recursos estéticos, mesmo nas fachadas nas quais não se viam sequer aquelas 

vidraças tão comuns em janelas coloniais. 

 

Como se percebe na citação de Noleto (2002) foi construído na cidade grande 

número de unidades residenciais e comerciais para atender as necessidades dos antigos e 

novos habitantes, mas os prédios, antigos ou novos continuavam seguindo o mesmo 



padrão da época em que se iniciou a povoação. Havia grande contraste entre a 

arquitetura provinciana da cidade e seu dinamismo econômico, sempre crescente, o que 

fez com que a cidade se tornasse pólo abastecedor de bens e serviços de uma ampla 

região de pelo menos três Estados brasileiro: Maranhão, Pará e Tocantins. Figura 1. 

 
Figura 1: Localização da cidade de Imperatriz – MA,  na região de influência. 

Fonte: Fonte: Google (2014). 

 

Ainda na compreensão de Noleto (2002), mesmo depois de três décadas da 

explosão demográfica pela qual passou a cidade de Imperatriz após a construção da BR 

010, as construções residenciais e/ou comerciais guardavam uma aparência de 

provisoriedade. Isto tinha razão de ser: as pessoas vinham para Imperatriz apenas com a 

finalidade de ganhar dinheiro no menor espaço de tempo possível e voltar para suas 

terras de origem. No entanto, muitas dessas pessoas permaneceram na cidade 

constituíram família, integraram-se à cultura local.  

Em face disso, conforme Noleto (2002, p 113), “Começou a ocorrer o 

desenvolvimento urbano a par do crescimento acelerado da cidade. Edificações de 

melhor padrão arquitetônico começaram a surgir rapidamente. Outras eram reformadas 

para garantir aos moradores condições de conforto e segurança”. 

O processo de melhoria da qualidade arquitetônica das unidades habitacionais e 

comerciais de Imperatriz continuou desde então, e, como o solo urbano, praticamente 

alcançou seus limites, as construções que até a década de 1980 eram horizontais, 

começaram a verticalizar-se. A despeito disso, mesmo os conjuntos habitacionais 

regulares, jamais respeitaram de forma plena a legislação que regulamenta a utilização 

do solo e do espaço urbanos da cidade. Ou seja, a cidade sempre cresceu sem um 

planejamento adequado. 

Isto é confirmado por Valadares (2013, [on-line]), a qual afirma que “[…] 

sendo a segunda maior cidade do Estado, Imperatriz reflete desenvolvimento e 



crescimento nos mais diversos aspectos: demográficos, econômicos, políticos. Todavia 

deixa a desejar quando o quesito é „Planejamento Urbano”.  

Isto teve consequências importantes para a cidade, tanto do ponto de vista da 

urbanização, quanto ambiental. Tanto é, que por toda a cidade se verifica esgoto 

escorrendo a céu aberto, e os vários rios e riachos que cortam o perímetro urbano estão 

todos poluídos. Como a rede coletora de esgoto doméstico é insuficiente e inadequada, 

muitas vezes os dejetos líquidos e sólidos são despejados in natura nesses cursos de 

água, os quais os conduzem a seu destino final: o rio Tocantins. 

 

 

3 METÓDO 

 

Para a realização da revisão de literatura foram feitos levantamentos e seleção de 

livros e trabalhos acadêmicos, tais como teses, dissertações e artigos científicos. Desta 

forma o estudo se configura como uma pesquisa bibliográfica e caracteriza-se como 

uma pesquisa qualitativa. 

Para o levantamento de materiais na internet usou-se como ferramenta de 

pesquisa o motor de busca em bases de dados da Scielo (Scientific Electronic Library 

Online), fazendo uso de palavras-chave na busca: Imperatriz (0 itens encontrados). 

Urbanização (42 itens encontrados). Meio ambiente (265 itens encontrados). 

Dado a grande quantidade de arquivos encontrados, 307, foi feita uma seleção e 

posterior levantamento através da leitura dos resumos para a escolha dos arquivos afins 

com o tema do trabalho, que para Marcone e Lakatos (2010, p.166) é importante colocar 

o pesquisador em contato com as produções de diversos autores estudiosos do assunto. 

Após ampla pesquisa e fundamentação, usando livros e material de internet, apresenta-

se a seguir os resultados e discussões. 

 

 

4 RESULTADOS E DICUSSÃO 

 

4.1 Questões da legislação urbana na cidade de Imperatriz  

 

O Artigo 182 da Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que 

a política de desenvolvimento urbano deva ser executada pelo poder público municipal, 

a partir de diretrizes gerais fixadas em lei, com o objetivo de ordenar o desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes (BRASIL, 2003).  

Este princípio constitucional deve ser alcançado através do Plano Diretor, o 

qual se configura como o instrumento regulamentador das políticas de desenvolvimento 

e de expansão urbana e deve ser adotado, obrigatoriamente, por todas as cidades com 

população superior a vinte mil habitantes, como determina o § 1º do O Artigo 182 da 

Constituição (BRASIL, 2003). 

Por sua vez, o Artigo 179 da Constituição do Estado do Maranhão assegura que 

a política urbana, seguindo o que determina o Artigo 182 da Constituição Federal, 

deverá atender ao pleno desenvolvimento das funções sociais e à garantia do bem-estar 

da comunidade (ESTADO DO MARANHÃO, 2000).  

Por sua vez, o Caput do Artigo 180 da Constituição do Estado do Maranhão 

determina que o Plano Diretor das cidades é obrigatório para as cidades com mais de 

vinte mil habitantes. Em seu Inciso I estabelece que “[…] o macrozoneamento, o 

parcelamento, uso e ocupação do solo, as construções, as edificações e suas alturas, o 



licenciamento e a fiscalização, a proteção ao meio ambiente, bem assim sobre os 

parâmetros urbanísticos básicos” (ESTADO DO MARANHÃO, 2000, p. 48). 

O Artigo 181 da Constituição do Maranhão confere ao poder público municipal 

o poder de: 

 
[…] exigir, para assegurar as funções sociais da cidade e da propriedade, 

adequado aproveitamento do solo urbano não edificado, subutilizado ou não 

utilizado, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificações compulsórias; 

II - imposto progressivo no tempo; 
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de 

até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 

da indenização e os juros legais (ESTADO DO MARANHÃO, 2000, p. 48). 

 

Da mesma forma que a Constituição do Estado do Maranhão, a Lei Orgânica 

do Município de Imperatriz, como não poderia deixar de ser, segue de forma quase 

literal os princípios da Constituição Federal sobre a política de uso do solo urbano, 

como se percebe em seu Artigo 126: 
A política do desenvolvimento urbano será executada pelo Poder Público 
Municipal obedecendo ao Plano Diretor fixado em lei. 

§ 1º - O Plano Diretor terá por objetivo ordenar o desenvolvimento das 

funções sociais da cidade quanto à moradia, transporte, circulação, saúde, 

trabalho, lazer, educação, cultura, meio ambiente e disciplinará: 

I – zoneamento do solo urbano; 

II – áreas de preservação ambiental; 

III – restrições ao direito de construir; 

IV – restrições ao uso do solo urbano; 

V – especificação das vias e circulação; 

VI – restrições ao trânsito de veículos; 

VII – outras disposições de urbanização (IMPERATRIZ, 1990, p. 28). 

 

Ou seja, o município é responsável péla político de uso do solo urbano, e o faz 

ou deve fazer a partir do Plano Diretor, a Lei Complementar nº. 02/2004. O Inciso I do 

Artigo 3º Plano Diretor define que a política de desenvolvimento se configura como o 

conjunto de objetivos e diretrizes que devem orientar a ação do governo municipal em 

relação à distribuição da população e das atividades urbanas e rurais no âmbito de sua 

competência, tendo em vista o desenvolvimento das funções sociais e o bem-estar da 

população (IMPERATRIZ, 2004). 

Já a função social da propriedade urbana, nos termos do Inciso II da Lei nº. 

02/2004, “Aquela que é atendida quando o uso e ocupação da propriedade urbana 

respondem às exigências fundamentais da sociedade, consolidadas nas Diretrizes do 

Plano Diretor, em conformidade com os dispositivos de instrumentação legais 

decorrentes” (IMPERATRIZ, 2004, p. 1). 

O Plano Diretor de Imperatriz trata de forma adequada das definições de 

política de desenvolvimento e de função social da propriedade urbana. Além disso, trata 

de forma extensa sobre a política habitacional e da regularização fundiária. No entanto, 

não estabelece de forma clara como se deve dar o uso do solo urbano. Isso é 

demonstrado por Martins e Kamimura (2012, p. 16): 

 
O Plano Diretor de Imperatriz, apesar de ter objetivos e diretrizes Políticos; 

Econômicos-Sociais; Administrativos, Fisico-Ambientais, Políticas Setoriais 

e instrumentos de conter [sic] instrumentos jurídicos e políticos, tributários e 

financeiros, não expressa uma estratégia econômica/sócio-territorial para o 

desenvolvimento do Município, considerando que o Plano não determina 



metas concretas, programas e planos integrados, assim como prazos para o 

desenvolvimento das Leis complementares e específicas da Política Urbana 

não foram estabelecidos. 

 

Neste caso, um dos mais importantes instrumentos jurídico-administrativo para 

o disciplinamento do solo urbano é omisso. Então a utilização do solo urbano realizada 

de forma pouco sistêmica, pode-se dever a este fato, com graves consequências para o 

desenvolvimento da cidade, se ela se deseja sustentável. 

A política ambiental de Imperatriz é definida e tratada no âmbito do Plano 

Diretor, a partir do Artigo 63. De acordo com o Caput do Artigo 63, mais que uma 

política, a questão ambiental do município compreende um conjunto de várias políticas 

públicas, as quais têm como finalidade a gestão e proteção do meio ambiente através da 

conservação e/ou criação de áreas verdes, dos recursos hídricos, de saneamento 

ambiental, de drenagem urbana, coleta e destinação adequada de resíduos sólidos 

(IMPERATRIZ, 2004, p. 21). 

Embora a municipalidade demonstre preocupação com as questões ambientais 

em nível normativo, isso não está sendo efetivado na prática, de sorte que a cidade, 

embora apresente uma economia sólida, ainda tem problemas ambientais de toda ordem, 

com prejuízos para toda a população, a qual, nos termos do Artigo 225 da Constituição 

Federal, tem direito a um ambiente equilibrado, do ponto de vista ecológico, bem como 

uma qualidade de vida adequada (BRASIL, 2003).    

 

 

4.2 Imperatriz: urbanização e meio ambiente 

 

Por falta de planejamento, a ocupação do solo urbano de Imperatriz, ao longo 

do tempo se deu de forma espontânea, aleatória, mesmo no período em que já se tinha 

criado instrumentos normativos, como o Plano Diretor. Por conta disso, a cidade possui 

poucos logradouros de uso comum do povo como praças e parques naturais.  

Além disso, a cidade é pouco arborizada, as ruas e avenidas são estreitas, o que 

contribui para um trânsito de veículos caótico e prejudicial ao meio ambiente. Isto, no 

mínimo reflete a falta de uma ação sistêmica do poder público, que tenha por base um 

planejamento adequado. Como afirma Valadares (2013, [on-line]), 

 
O planejamento urbano envolve fundamentos interdisciplinares, porém, na 
prática é realizado dentro de um âmbito mais restrito do conhecimento. O 

processo da ocupação do espaço urbano de Imperatriz não reflete aspectos 

fundamentais do planejamento, implicando em grandes transtornos e custos 

ao ambiente. 

 

O resultado do uso inadequado do solo urbano de Imperatriz é a poluição do 

solo por dejetos conduzidos por esgotos que correm a céu aberto por toda a cidade, os 

quais poluem em primeiro lugar, os rios e riachos que cortam a cidade, em último, o rio 

Tocantins. Cabe acrescentar, que o poder público municipal tem centrado sua ação na 

construção de drenagem de águas pluviais e de esgoto doméstico. Grande parte do 

material coletado nem sequer é encaminhado à estação de tratamento. 

Na compreensão de Valadares (2013, [on-line]), tais problemas que já 

contribuem para a degradação do ambiente urbano de Imperatriz, tendem a agravar-se 

com o crescimento da cidade e seu consequente processo de urbanização. A cidade, não 

é de hoje, vulnerável a alagamentos com transtornos os mais diversos. 

Em face de tudo isso, pode-se afirmar que Imperatriz cresceu, sofreu um 

grande progresso econômico, mas ainda não se desenvolveu, portanto, ainda não pode 



ser considerada como uma cidade sustentável. Na compreensão de Leite (2010), “As 

metrópoles [e também as cidades médias] são o grande desafio estratégico do planeta 

neste momento. Se elas adoecem, o planeta fica insustentável”.  

Então, cidades como Imperatriz, pelo menos do ponto de vista ambiental, são 

doentes e contribuem para que todo o Planeta adoeça. Isto compromete a qualidade de 

vida das populações humanas, bem como a flora e a fauna. No caso de Imperatriz, um 

exemplo típico é o rio Tocantins, o qual até a década de 1980 tinha suas margens, 

mesmo na região urbana, preservadas, agora, as margens estão degradas. 

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

A cidade de Imperatriz, a despeito do crescimento demográfico e do progresso 

econômico, cresceu de forma rápida e desordenada, depois do primeiro século de 

existência. A ocupação do solo urbano, em grande parte seu deu a partir da invasão de 

terrenos, o que aumentou a demanda por serviços públicos, sem que a municipalidade 

pudesse atender a essas demandas, inclusive no que se refere à infraestrutura. 

Como a ocupação do solo urbano se deu sem planejamento algum, as questões 

ambientais não foram observadas, de forma que a cidade sofre com impactos ambientais 

de diversas ordens, inclusive poluição do solo e dos cursos de água dos rios e riachos 

que cotam a cidade, os quais recebem dejetos líquidos e sólidos in natura. 

Por conta disso a cidade que agrega tanta gente, do ponto de vista ambiental é 

imprópria a uma vida com qualidade, a despeito de possuir uma legislação que 

privilegia a utilização racional do solo urbano, o que inclui o respeito ao meio ambiente. 

Assim, pode-se afirma que Imperatriz não se caracteriza como uma cidade sustentável, a 

despeito da quantidade de habitantes e de seu dinamismo econômico. 
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